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Parecer No 37012024 DCI/MB/SE

Boquim, 15 de Abril de 2024

A Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços do Fundo

Municipal de saúde do Município de Boquim/sE encaminha ao Departamento de

Controle lnterno, através da comunicação interna no 16112024, para análise técnica

do procedimento licitatório realizado na modalidade Pregáo EletrÔnicn no OO1|2O24

(FMS),cujo objeto da presente licitação constitui a aquisição de uma ambulância tipo

A-Simples Remoção Tipo Furgoneta(Médio Porte),com recursos de Emenda

Parlamentar Federal,para atender as necessidades da população em geral do

Município,solicitado através do Fundo Municipal de Saúde,de acordo com as

especiÍicações,quantidades estimadas e condições constentes no termo de

referência na modalidade Pregão,forma Eletrônica,e no modo de disputa Aberto,com

critério de julgamento menor preço por item,regido pela Lei n"14.í33 de O1lMl2O21

e demais condigões fixadas no edital.

I - Das Goneiderações lniciais

A modalidade de licitação Pregâo é obrigatória para aquisiçáo de bens e

serviços comuns,cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, fulcro ao que dispõe o art 60, XLl,da Lei 14i33n021.

Frisa-se que a licitação deverá ser conduzida por um agente de

contratação em obediência ao dispostos no art.8o' §1o, da Lei 14.'13312021.

Ademais destaca-se que em licitação na modalidade pregão,o agente

responsável pela conduÉo do certame é o pregoeiro,conforme dispõe no art.8o,

§5o,da Lei em comento.

Registre-se que esta análise está fundamentada no paragráfo 30 do artigo

Bo da Lei n." 14.133t202í, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão

de controle lnterno não se manifestará sobre o julgamento ou habilitação dos

licitantes, bem como a classificação ou desclassiÍica@o das propos
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vista que é de responsabilidade do a liberalidade para negociar o valor das

propostas,com fulcro no artigo 61, § 2" da Lei 14.13312021.

ll - Da Dotação Oçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação

orçamentária informada acostada aos autos as fls.000047 a 000049.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante veriÍique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício

financeiro atual, com base nas legislaçoes abaixo transcritas:

Comtitulçâo Fêderal de í988:

Art. 167. Sáo vedados:

t...1

ll - a realizaÉo de despesas ou a assunçáo de obrigaçóes
diretas que excedam os cÉditos oçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320rí9 :

Art. 59 - O empenho da despesa náo poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:

AÍt. í6-t...1

§ 'lo Para os fins desE Lei Complementar, considera-se:

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despese obieto
de doteÉo especÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizades e a realizar, previsEs no pÍogÍama
de trabalho, náo sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exercÍcio;

t..l

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu arl.37, aloca como um dos

princípios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a neoessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na
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premissa dos agentes públicos não praticarem seu misfer pare satisfeção pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 14.1331202'1, prevê:

Art. 5' Na aplicaÉo desE Lei, seÉo observados os princÍpios

da legalidade, da impessoalidade,da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da pÍobidade

administrativa, daigualdade, do planejamento' da

transparência, da eficácia, da segregaçáo de funÉes, da

motivação, davinculaÉo ao editsl, do julgamento obietivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade'da

proporcionalidade, da celeridede, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assimcomo as

disposiçóes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de '1942

(Lei de lntroduçáo às Normas doDireito Brasileiro).

O artigo 54o em seus paragráfos le ll' da Lei n.o 14.13312021, a seguir

transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade do edital , senão veja:

Art. 54. A publicidade do edital de licitaçáo será realizada
mediante divulgação e manutenÉo do inteiro teoÍ do ato

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicâs (PNCP).

§ 10 Sem prejuÍzo do disposto no caput, é obrigatória .a
publicaçáo de éxtrato do edital no Diário Oficial da União' do
ÊsEdo; do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de

consórcio público, do ente de maior nÍvel entre eles, bem como
em iomal diário de grande circulaçáo. (Promuloacáo oartes

vetadas)

§ 2o É facultada a divulgaçáo adicional e a manutenÉo do inteiro

ieor do edital e de seus enexos em sÍüo eletrônico oficial do ente

federativo do órgão ou entidade responsável pela licitaÉo ou' no

caso de consórcio público, do ente de maior nÍvel entre eles,

admitida, ainda, a divulgaçâo diretâ a interessados devidamente

cadastrados pare esse fim.

§ 30 AÉs a homologaÉo do processo licitatóriot 
_ 
serão

áisponibitizados no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP) e, se o órgão ou entidade responsávêl pela licitaçáo
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rrÜ 0 bl8 entender cabÍvel, tembém no sítio referido no § 20 deste artigo,
os documentos elaborados na Íase preparatórie que porventura

não tenham integrado o edital e seus enexos.

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prerrogativa de Órgâo de Controle Externo, publicou a Resolução no 260/2011, que

dispõe sobre o encaminhamento por meio eletrônico de edital de licitação pelos

Poderes Executivos e Legislativos Municipais ao Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe.

Assim dispõem os arts. ío e 20 da respectiva Resoluçáo:

Art. 10 Os avisos dos editeis de licitâÉo das Prefeituras e
Câmaras Municipais do Estado de Sergipe seráo
encaminhadas ao Tribunal de Contas no prazo de vinte e
quatro horas contados a partir da publicação, por meio
eletrônico, utilizando-se, para tanto, do site oficial do Tribunal

Art. 2" O não encaminhamento dos editais no prazo fixado
nesta ResoluÉo sujeihÉ o gestor público sanção de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual n" (N/90 e
normas conelatas à matéria, além de outras sançÕes previstas

em lei.

Reportando-se aos autos, verifica-se, às fls.000130 a 000166' que a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, nos sites do Tribunal de Contras do Estado de Sergipe -
TCE, do Município de Boquim/SE e do Licitanet (sistema eletrônico), e junto ao

Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP,conforme orientiado no Parecer

Jurídico n.o ilil2O24,expedido em 19103D024 pela Procuradora Geral do Município

Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves,conforme verifica-se as fls.000095 a

00010í,em atendimento ao disposto no art.53 da Lei 14.13312021, respeitando o

interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis contados a partir da data de divulgaçáo do

edital para a apresentaÉo das propostias, conforme disposto no aÍt. ss,inciso

I,alíena"a" da Lei no 14.13312021.

4
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ALei 14.133t2021,estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório

é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com Plano de

Contrata@es Anual,crnforme trata o inciso Vll do caput do art.12 da Lei em

comento,e com as Leis orçamentárias,bem como abordar todas as consideraçôes

técnicas,mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,conforme

previsto no caput do art.l S,abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do pÍocesso licitatório é
c2rÍac,(ei|zada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contrateçóes anual de que trate o inciso Vll
do caput do art. 12 desta Lei,sempre que elaborado, e com as
leis orçamenlárias, bem como abordar todas as
consideraçóes técnicas,mercadolÓgicas e de gestão que

podem interferir na contratraÉo, compreêndidos:

ll - demonstraÉo da previsão da conÚatâÉo no plano de
contratraÉes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar
o seu alinhamento com o planejamento da AdministraÉo;

O artigo 17.o e seus incisos da Lei n'o í4.133D021, a seguir transcrito,

determina como deverá ocoÍÍer as fases do processo de licitação, senão veja:

Art. 17. O processo de licitaçáo observaÉ as seguintes fases,

em sequência:

I - preparatória;

ll - de divulgaÉo do edital de licitação;

lll - de apresentaÉo de propostas e lances, quando for o

caso;

lV - de julgamento;

V - de habilitaçáo;

Vl - recursal:

vll - de homologaÉo.

No que diz respeito ao iulgamento das propostas chamamos atenÉo pera o

artigo 33. e seus incisos,assim como o art.34 e art. 59 da Lei n.o 14.13312021,
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Art. 33. O julgamento das propostes será realizado de acordo
com os seguintes critérios:

I - menor preço;

ll - maior desconto;

lll - melhor técnicâ ou conteúdo artístico;

lV-técnicaepreço;

V - maior lance, no caso de leilão;

Vl - maior retomo econômico.

Art. 34. O iulgamento por menor preço ou maior desconto e,

quando couber, por técnice e preço considererá o menor

dispêndio para a AdministraÉo, atendidos os parâmetrcs

mÍnimos de qualidade definidos no edital de licitaÉo.

Art. 59. Serão desclassificadas es propostas que:

| - conüverem vícios insanáveis;

ll- náo obedecerem às especificações técnicas

pormenorizadas no editâl;

lll-apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem

acima do orçâmento estimado para aconFataÉo:

lv-não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando

exigido pela AdministraÉo;

V-apresentarem desconformidade com quaisquer outras

exigências do editial, desde queinsanável.

§ 20 A AdministraÉo poderá realizar diligêncies para aÍeÍir a

exequibilidadê des propostas ou êxigiÍ doa licitantes que

ela sêja dêmonstEda, conforme disposto no inciso lV do

caput deste artigo. (griÍêi)
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Quantoahabilitaçáoconformeoteordoart.62eseusincisosdaLei
1 4.1 3312021 segu ir transcrito destacamos que :

Art. 62. A habilitaçáo é a fase de licitaÉo em que se verifica o

conjunto de informações edocumentos necessários e

suficientes para demonstrar e capacidade do licitante de

realizar o objeto dalicitaçáo, dividindo-se em:

| - jurídica;

ll - técnica;

lll - fiscel, social e trabalhista;

lV - econômico-flnanceira.

Depreende-se dos autos, às fls.000305 a 000311, que a sessâo da

disputa ocorreu no dia 11 de Abril de 2024, às 09:38:'t2 eomparecendo na sala de

disputa virtual do sistema "LlclTANET', (sistema eletrônico Licitações), as empresas

identificadas na Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico acostada aos autos'

Após o encerramento do prazo para apresentiação das propostas' foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

(art. 56, l, da Lei no 14.13312021). Encerrada esta etapa foi veriÍicada a regularidade

das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a exequibilidade da

proposta,conformeresponsabilidadedo(a)agentedecontratação/pregoeiro(a)'

ficando vencedoras dos itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Ata

de Sessão Pública.

Emseguida,foirealizadado(a)agentedecontratação/pregoeiro(a)'da

Disputa e sua Equipe de Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço

apresentado com o de mercado e o valor ofertado para estia aquisição, bem como a

análise da documentação relativa à habilitação'

Constamaosautosdoprocessoàsfls.000312a000313,Termode

Adjudicação, frisa-se que o certame foi conduzido pela agente de

contratação/pregoeira Senhora Gabriela Assunção Oliveira'

7
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Frisa-se que conforme dispões o Art. 95 que o instrumento de contrato é

obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-

lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou ordem de execução de serviço,a exemplo das compras

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de

seu valor. Ademais as hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-

se, no que couber, o disposto no art. 92 daLei 14.13312021.

Ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o proe,edimento licitatório'

Destaca-se que a empresa SAMAM VEíCULOS LTDA foi vencedora dos item.

V - Da Fiscalização ê Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, Íiscalização e possível

aplicação de sanções, conforme o teor do art. fi7 da LLCA a seguir transcrito:

Art. I 17. A execução do contrato deverá ser acompanhada ê

Íiscalizada por I (um) ou mais Íiscaisdo contEto,

representantes da Administraçáo especialmente designados

conforme requisitosestabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrateçáo de

terceirospara assisti-los e subsidiá-los com informaçóes

pertinentes a essa atribuiÉo.

§ 1" O fiscal do contrato anotaÉ em registro próprio todas as

ocorÍências relacionadas à êxecuÉo do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitosobservados.

§ 2" O fiscal do contrato informará a sêus superiores, em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

8
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situaÉo que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua comPetência.

§ 30 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoÍamento iurídico e de controle intêmo da

AdministraÉo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes paÍaprevenir riscos na execuçáo

contratual. (gÍifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretiaria

solicitante deve rão co r em todososD rocêdimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento contratual" '

(ANEXO l), documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovaçâo por

este órgão de controle quando da solicitação da liquidaçáo da despesa'

Ademaisorientamos,quecaberáaofiscaldocontrato,atestarasnotasfiscais

bem como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades, bem como a fiscalizaçáo contratual, ressalta-se que estes deverão

serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato, ressalta-se que

preferencialmenteofiscaldevepossuirconhecimentodaáreademandada.

Vl - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalizaçãocontratual,edofiscalcontratual,frisamostambémnoquerefere.seao

ento conforme o teor do xl. 141 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dever de pagamento pela AdministraÉo, será

observade a ordem cÍonológica para cada fonte diferenciada

de recursos, subdividida nas sêguintes categories de

contratos:

| - fornecimento de bensi

ll - locações;

lll - prestaÉo de serviçosi

(...)
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§ í' A ordem cronológica referida no caput deste artigo

poderá ser alterada, mediante préviajustificativa da autoridade

competente e posterior comunicaÉo ao órgão de controle

intemo daAdministraÉo e ao tribunal de contias competente,

exclusivamente nas seguintes situações:

I - grave perturbaÉo da ordem, situeÉo de emergência ou

calamidade pública;

ll - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte,

agricultor familiar, produtor ruralpessoa fÍsica,

microempreendedor individual e sociedade coopeE iva,

desde que demonstrado o risco dedescontinuidede do

cumprimento do objeto do contrato;

lll - pagamento de serviços necessários eo funcionamento

dos sistemas estruturantes, desdeque demonstrado o risco de

descontinuidede do cumprimento do objeto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

falência, recuperaÉo judicial oudissolução da empresa

contratêdâ;

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindÍvel

para assegurar a integridade dopahimônio público ou para

manter o funcionamento das atividades finalÍsticas do órgão

ou êntidade,quando demonstrado o risco de descontinuidade

da prestaçáo de serviÇo público de relevância ou

ocumprimento da missão institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada

a ordem cronológica,a inobservância da ordem cronlógica possibilitará a apuração

do responsável,ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na

seçáo específica " cronológia de pagamêntos",a ordem cronológica dos

pagamentos, e as justificativas que fundamentarem a eventual alteraçáo dessa

ordem,em atendimento ao § 2o e § 3o do art 141 da Lei 14.1332021.

Vll- Das Consideraçôes gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de
10
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contrataÉo e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos â verificeção das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologaçáo do certame:

a

a

Manutenção das mesmas condições de habilitaçáo jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em ópia (cartório ou "confere com

Original');

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientaçôes expressas no parecer jurídico.

a

a

VIll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre adjudicar o objeto e homologar, ou não, do

certame,conforme expressa o aft.71da LLCA.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

dd,Va
Co rola ra Municipal

o

no 01012021
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